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CURSO: Farmácia
Turno: integral

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Currículo

2014

Unidade curricular

Estágio II: gestão e gerenciamento da assistência
farmacêutica no SUS

Departamento

CCO

Período

3º

Carga Horária
Código CONTAC

Teórica

__

Prática

54

Total

54

Tipo Habilitação / Modalidade

Bacharelado

Pré-requisito

Gestão e
Gerenciamento da

Assistência
Farmacêutica

Co-requisito

EMENTA
Prática supervisionada em assistência farmacêutica nos diversos níveis de atenção à saúde do

Sistema Único de Saúde. Seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e

dispensação de medicamentos. Armazenagem e descarte de medicamentos: uma questão de

educação ambiental e saúde.

OBJETIVOS
Geral:

Formar farmacêuticos capacitados para a atuação responsável e comprometidos com as

necessidades sociais relacionadas ao uso de medicamentos nos diversos níveis de atenção à

saúde.

Específicos:

- Possibilitar ao estudante a vivência do cotidiano dos serviços farmacêuticos prestados;

- Estimular o desenvolvimento da capacidade de avaliação crítica da assistência farmacêutica no

SUS, reconhecendo pontos positivos, limitações e possibilidades de melhorias;

- Proporcionar ao estudante o acesso aos conhecimentos que possam levá-lo a transformar a

realidade observada e vivida no campo de estágio, desenvolvendo a capacidade de intervenção

através da colaboração com farmacêuticos preceptores.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Esta disciplina possui três estratégias principais de ensino, a saber:

• Vivência prática dos serviços farmacêuticos;
• Discussão e apresentação de casos com as preceptoras;
• Apresentação de seminários.

O estágio será realizado em grupos de estudantes. Os grupos passarão por setores distintos do
serviço de saúde do SUS de Divinópolis e serão acompanhados por diferentes preceptoras
(Farmacêuticas).
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
1. Prática: corresponderá a 50% da nota final. Todos os estudantes serão avaliados

INDIVIDUALMENTE pelas preceptoras.

2. Relatório: corresponderá a 40% da nota final. Esta avaliação deverá ser desenvolvida em

GRUPO.

3. Seminários: corresponderão a 10% da nota final. A presença e a apresentação por todos os

integrantes do grupo são obrigatórias. A presença durante as apresentações dos demais grupos

também será avaliada.
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